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ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTO 
BELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 2019, ÁS 
19:00 HS. 
 
Aos dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove (2019), às 19:00h, no 
Prédio da Câmara Municipal de Ponto Belo, Estado do Espírito Santo, situada na Rua 
Victoria de Souza Louback a/n° Centro, Ponto Belo/ES, realizou-se a presente 
Sessão Ordinária da Câmara Municipal, presentes os Senhores Vereadores: Ilza 
Mendes Rocha, Diego Ferrari, Ivan Mateus Pereira,  Márcio Garcia Tigre, Ronivon de 
Sousa Fagundes,  Sidicley Esteves Cantão e Valmir de Oliveira Alves, Marcelo 
Gomes Trindade. - Ausente a Vereadora Cláudia Rocha Jardim Coelho,  - O Sr Diego 
Ferrari, Presidente, em nome de Deus declara aberta a Sessão – A  Sra Ilza Mendes 
Rocha, Secretária, lê trecho da Bíblia, e le a ata da Sessão anterior a qual é aprovada 
por unanimidade dos presentes e lê o seguinte E X P E D I E N T E:   - 1 - Projeto de 
Lei n° 09/2019 de autoria do Executivo Municipal que autoriza pagamentos de multas 
de transito aplicadas em veículos de propriedade do Município de Ponto Belo e dispõe 
sobre o procedimento para ressarcimento de multas de infrações de transito 
cometidas por empregados públicos do Município de Ponto Belo; - 2 - Projeto de Lei 
n° 10/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual modifica a redação do caput dos 
artigos 3º e 10º da Lei nº 402/2014 e dá outras providencias (aluguel social);  - 3 - 
Projeto de Lei n° 11/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual modifica a redação 
do caput do artigo 8º, bem como , seu inciso I da Lei nº 472/2017 (cesta básica) – Ato 
continuo o  Sr Presidente passa a palavra aos    O R A D O R E S     I N S C R I T O S 
O vereador Valmir de Oliveira Alves cumprimenta a todos parabeniza o Sr 
presidente pela Sessão solene de entrega de Títulos e parabeniza também pela 
reforma da calçada enfrente do prédio desta Casa, ficou muito bacana e que espera 
ainda mais trabalhos desta presidência; -  Diz que a festa do Município foi muito 
bonita, diante dos gastos desta festa, espera que não falte os serviços de 
necessidade, diz que ficou triste pois o nosso serviço de patrol, ficou parada esses 
dias, espera que retorne logo, sobre o aluguel social que passará  de 10 para 15 é 
importante e poderia ser até mais, o projeto passara para as comissões e com certeza 
será aprovado, sobre as cesta básica passando de 20 para 40 é de grande 
importância e que queria ter conhecimento sobre o nome dos beneficiários, saber se 
os beneficiários tem de fato necessidade da mesma. Sobre a notificação da Ministério 
Publico, diz que ficou assustado quando soube, mais conversando com os colegas 
Vereadores pode observar que varias das questões relacionadas já foram resolvidas, 
mas poderia estar reunindo com os secretários para sanar algumas dúvidas. - O 
Vereador Ivan Matheus Pereira cumprimenta a todos e diz que sobre a assessoria 
jurídica, hoje assumi a Dra Rayane, pessoa que conhece a muito tempo e que  
sempre cobrou uma melhor assessoria tanto na Câmara quanto na Prefeitura que tem 
três advogados de fora e cobrou para colocar profissional do nosso Município com 
tanta gente no nosso Município pensa que esta na hora. – Fala que recebeu uma  
ligação da promotoria pedindo que fosse lá, o Promotor estava em audiência, e assim 
que terminou o atendeu e  falou que tem assunto muito sério para falar com os 
Vereadores e  que queria falar de um a um, antes da festa da cidade e falou das 
denuncias contra o município e que tem intervenção na área da saúde e na 
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assistência social; - Fala que o Projeto que aumenta a cesta básica é favorável que 
vote logo, pois o nosso Município tem demanda, sobre aluguel social poderia ser pelo 
ao menos 20 aluguel social pois não tem nenhuma casa construída até agora, sobre a 
festa foi boa, porém passaram notas falsas no comercio; - Diz que foi gasto mais de  
200 mil reais com a festa, um absurdo, e faltando remédio no posto de saúde, 
faltando medico no posto de saúde e o promotor  disse que se chegasse mais uma 
denuncia lá que ele ia embargar a festa, mas como estava muito encima seria um 
grande prejuízo para o município e disse que depois da festa iria tomar providencia, 
pediu o telefone da Câmara, ele queria que a denuncia fosse lida na sessão solene, 
mas como não era o momento, achou melhor hoje na sessão para agente tomar as 
devidas providencias. Em aparte o Vereador Valmir diz que a comissão organizadora 
poderia ter sentado nesta casa de leis e ter passado para os vereadores como iria 
acontecer a festa e falar sobre os gastos também. O Vereador Ivan diz que o 
promotor pediu que essa denuncia chegasse às mãos do governador e que colocasse 
nas redes sociais também, sabe que algumas coisas já foram resolvidas mas que 
precisam averiguar. - A Vereadora Ilza Mendes Rocha cumprimenta a todos e diz 
que é um prazer receber hoje a nossa assessora jurídica Dra Rayane, uma mulher 
parabenizar a advogada que é jovem e de muito talento, diz que o Vereador Sidicley  
entregou esse documento da promotoria e que o promotor mandou mensagem para 
que passasse na Promotoria para pegar o documento, então acho que o promotor 
está sempre atento as coisas do município, ajudando o nosso município, vamos 
averiguar e responder cada item vamos passar saber primeiro e depois responder a 
ele; - Fala que hoje nesta Casa de leis três projetos, o primeiro vem aumentando o 
numero de cesta básica que era 20 e o prefeito vem aumentando para 40 cesta 
básica, vai amenizar bem a necessidade do nosso povo, alimentar as pessoas é pelo  
amor e não por que somos políticos, não podemos pensar em voto e sim no ser 
humano, espero que os profissionais do CRAS esteja averiguando, pois passei nome 
de algumas pessoas para o CRAS para serem visitadas, o outro é sobre aumentar o 
numero de aluguel social, mesmo assim ainda acha pouco, o povo não tem casa 
vamos pedir para aumenta para  20 pois ainda não foi feito casas e quanto ao projeto 
das multas dos motoristas, ficou triste, pois os funcionários  já ganham pouco, os 
motoristas precisam ter mais cuidado, muitas vezes não vê os radar, acho difícil votar 
nesse projeto, sugere chamar os motoristas conversar para que os mesmos tenham 
mais responsabilidade e prestem mais atenção, para evitar as multas; - Fala que 
esteve na assembleia e recebeu a medalha Maria Ortiz, foi guando teve a ideia de 
apresentar nesta Casa na época, o projeto de concessão de honrarias e titulo 
cidadão; Agradece e Parabeniza o Presidente pelos trabalhos que esta realizando 
nesta casa. - O Vereador Sidicley Esteves Cantão cumprimenta a todos e 
parabeniza a Dra Rayane por assumir a assessoria jurídica desta Casa, seja bem 
vida; - Diz que depois dos vereadores falarem, só tem que endossar as palavras de 
cada um dos companheiros, mas que sobre os projetos de leis o que chamou atenção 
foi sobre as multas, pois tem chegado muitas multas dos motoristas na Prefeitura, 
porém no projeto não viu se estipula valores, e que está direcionando somente dentro 
do Estado, nem todas são do governo do Estado,  os valores das multas que serão 
descontados dos servidores, qual seria o valor? Qual o valor que a Prefeitura vai ter 
que pagar? Por que tem multa que pode recorrer, pensa que a secretaria deve ter um 
controle disso, em aparte o Sr. Presidente diz que a Prefeitura não tem legalidade 
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para pagar as multas que chegam, o Vereador Sidicley diz que vários carros são do 
fundo Municipal de Saúde; - Fala que assim como a cesta básica bem como o aluguel 
social seria importante informar quem são os beneficiários, o problema sobre o valor 
do aluguel social é que as pessoas não querem alugar por que os beneficiários 
quando sai não pagam as contas de água e energia, sobre o aumento daws cestas 
básicas é muito importante pois diariamente as pessoas procuram necessitando de 
cestas básicas e remédio; - Fala que foi aprovado por esta casa emenda baixando a 
alíquota de 0,50 para 0,10 de IPTU, porem ainda está sendo cobrado 0,50 diz que vai 
procurar o prefeito e o secretário de finanças para saber o que está acontecendo. -  
Sobre as emendas do nosso município de 2015 pra cá fala que tivemos 11 emendas, 
tem emendas de Cesar colnago, Dr Jorge silva, Paulo foleto, Elder Salomão e outros, 
tem mais 11 que estão no SINCOV e que estará pesquisando mais para informar aos 
Vereadores, para agente ter conhecimento e agradecer também. - Fala que  esteve 
em Montanha no aniversario do IFES,  que no governo Lula, o Estado tinha seis e 
agora temos vinte e seis, um avanço muito importante que  prepara nossos jovens 
trazendo conhecimento, e que tem o sentimento de gratidão, lembra ainda que em 
Montanha a Prefeito expos vários equipamentos fazendo agradecimentos aos 
deputados, que isso é muito importante. - O Vereador Marcelo Gomes Trindade 
cumprimenta a todos e parabeniza o Presidente por resgatar a entrega de Titulo 
Cidadão, parabeniza a Dra Rayane por assumir a assessoria jurídica desta Casa e diz 
que teve a honra de trabalhar com o seu pai e com Dr Rosangelo, pessoas integras e 
muito inteligentes. -  Fala que sobre o documento da promotoria, ao analisar pose 
observar que várias questões já estão resolvidas e a mais comentada é o 
atendimento do hospital de Mucurici, somos mal atendidos, é preciso reunir e 
conversar com o secretario de saúde de Mucurici e deixar isso claro que as pessoas 
de Ponto Belo são mal atendidas, e Ponto Belo paga bem para o povo ser atendido, 
poderia nós vereadores junto com o prefeito fazer um levantamento para funcionar o 
PA 24 hs, e que fica satisfeito em ver esta Câmara cobrando e exercendo o seu 
papel, pois anos atrás por varias vezes teve que pagar cinquenta reais em consulta, 
pode observar que realmente existem cobranças, mais que tem muita politicagem no 
meio disso, muitas pessoas que querem ibope, deixa claro que esta Câmara de 
Vereadores sempre fizeram seus trabalhos, sobre o projeto das multas, fala que 
precisam ouvir os motoristas, pois o município não tem legalidade para pagar multas, 
buscar meios para resolver isso; - Sobre a festa da cidade, os gastos estão dentro da 
realidade do nosso Município, porém festa com muito mais valor já foram feitas em 
nosso Município e nunca ouvi nenhuma reclamação, parabeniza o Prefeito pela linda 
festa, fala que é evangélico, mas que entende que a FEA precisa ter todo ano, pois 
aqueça a economia local gerando trabalho e renda, o nosso Município gastou gastou 
cerca de duzentos mil reais e tem Municípios que estão gastando meio milhão, a festa 
de Ponto Belo não trouxe nenhum prejuízo aos cofres pagamento de funcionários e 
fornecedores em dias; - Sobre o Projeto de cestas básicas endossa as palavras dos 
companheiros, pensa que gostaria de saber quem são os beneficiados acha pouco os 
aluguel social, pensa que poderia aumentar para pelo ao menos vinte aluguel, sobre a 
saúde do nosso Município, o valor mínimo legal para ser investido é de 15 % de e  o 
nosso Município investiu mais de 24%, o Município tem culpa se não tem médico? O 
profissional é difícil, ai vai a oposição chama a Gazeta é igual a questão do esgoto 
que é de responsabilidade da CESAN, o que o Prefeito e os Vereadores precisam 
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fazer estamos fazendo, é favorável às cobranças, desde que sejam justas esta 
Câmara de Vereadores será favorável, mas se eu ver politicagem não conta comigo, 
pois politicagem só faz mal para o nosso Município, temos que ter coerência gente, 
falando mal do vereador nas redes sociais por que quer ser vereador, 2020 está 
chegando é só fazer um trabalho e se candidatar, precisamos continuar respeitando 
uns aos outros com muito diálogo. – Finaliza justificando a ausência da Vereadora 
Claudia Rocha - O Vereador Diego Ferrari  cumprimenta a todos e deseja que a 
nossa assessora jurídica seja bem vinda; - Agradece a todos pela participação na 
sessão solene de entrega de títulos cidadão pontobelense foi um momento muito 
bom, e ainda na quinta feira no período da manhã e da tarde recebemos a visita dos 
alunos das escolas, foi uma linda experiência; - Parabeniza a vereadora Ilza pela 
iniciativa do projeto de conceder as honrarias, agradece aos servidores pelo empenho 
que tiveram para a realização do evento; - Sobre a festa da cidade, foi bem no dia do 
seu aniversario, e só ouviu elogios, o nosso município fica muito mal visto por que tem 
gente que gosta de ir nas redes sociais e denegrir a imagem da nossa cidade, é 
preciso pensar duas vezes antes de ir nas redes sociais denegrir a imagem de ponto 
belo pensando em beneficio próprio, o nosso Município tem algumas falhas, que são 
sanáveis, nada ao extremo. – Parabeniza a equipe organizadora e ao Prefeito pela 
grandiosidade de festa. – Fala que o Projeto de Plano de cargos e salários já foi 
sancionado, convida a todos para participarem da conferencia da saúde que será dia 
10/04 nesta Casa,  é o momento de debater, aprender o que pode o que não pode ser 
feito na secretaria, é a oportunidade de aprender sobre como funciona o órgão, e que 
já participou de varias conferencias municipais e estaduais que serviram de grande 
aprendizado na vida publica principalmente. - Sobre a questão da CESAN, fala que 
juntamente com o executivo estará organizando uma audiência publica com a SEI; - 
Ressalta que já tem medico atendendo no PSF 02 que é o Dr. Danilo; - Diz que 
Esteve juntamente com os Vereadores no aniversário do IFES em Montanha, evento 
muito bacana com a comitiva do Governador do Estado; - Sobre o Projeto das multas, 
o município não tem legalidade para pagar, é preciso avaliar e discutir sobre este 
assunto, com relação ao projeto de aluguel social e o das cestas básicas, são 
necessários, atende ao nosso publico carente; - Fala que não teve nenhum contato 
com a promotoria e que recebeu o documento das mãos do vereador Sidiclei, gostaria 
de deixar claro que esta Câmara esta a disposição para fazer um trabalho junto com o 
Ministério Publico  que com certeza já esta cansado de receber tantas denuncias, há 
situações aqui que aconteceu, especificamente com uma pessoa, nesta casa nunca 
foi protocolado nada do ministério Publico, fala que fica preocupado com as 
articulações políticas por trás dessas denuncias, vamos responder todas as questões 
ao promotor, que no dia 08/04 as 9:00hs da manha estaremos reunindo os 
vereadores com os secretários da Educação, Saúde e Assistência Social para 
melhores esclarecimentos e que estaremos convidando o promotor para estar 
presente nesta reunião, estamos aqui para fazer o nosso trabalho, infelizmente essas 
denuncias sobrecarrega a promotoria que poderia estar resolvendo coisas muito mais 
serias, não entende pois antes de sermos notificados os documentos já estão em 
redes sociais, mas com isso teve a oportunidade de adiantar algumas questões 
conversando com os secretários e já temos respostas para todas as denuncias que 
estão citadas no documento, depois da reunião enviará relatorio ao promotor.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
- o Sr. Presidente passou para à O R D E M  D O  D I A - 1 – Sobre o Projeto de Lei 
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n° 09/2019 de autoria do Executivo Municipal que autoriza pagamentos de multas de 
transito aplicadas em veículos de propriedade do Município de Ponto Belo e dispõe 
sobre o procedimento para ressarcimento de multas de infrações de transito 
cometidas por empregados públicos do Município de Ponto Belo o Sr Presidente abre 
despacho para as Comissões Permanentes emitirem parecer no prazo regimental; - 2 
– Sobre Projeto de Lei n° 10/2019 de autoria do Executivo Municipal o qual modifica a 
redação do caput dos artigos 3º e 10º da Lei nº 402/2014 e dá outras providencias 
(aluguel social) o Sr Presidente abre despacho para as Comissões Permanentes 
emitirem parecer no prazo regimental;  - 3 – Sobre o Projeto de Lei n° 11/2019 de 
autoria do Executivo Municipal o qual modifica a redação do caput do artigo 8º, bem 
como , seu inciso I da Lei nº 472/2017 (cesta básica), feito a leitura do PARECER 
JURIDICO, o Sr Presidente pede dispensa de Parecer das Comissões Permanentes, 
o qual é aceito por unanimidade dos presentes, coloca o referido projeto em 
discussão, não havendo nenhuma manifestação, coloca em votação o qual é 
aprovado por unanimidade dos presentes. - Nada mais havendo a se tratar, às 
22:00h,  o Senhor Presidente em nome de Deus declarou encerrada a Sessão, 
determinou que fosse lavrada a presente ata que vai assinada pelo Sr. 
Presidente(Diego Ferrari)________________________ Secretaria (Ilza Mendes 
Rocha) __________________________e demais vereadores presentes.  
Claudia Rocha Jardim Coelho_______________________________________ 
Ivan Mateus Pereira_______________________________________________ 
Marcelo Gomes Trindade___________________________________________           
Marcio Garcia Tigre_______________________________________________ 
Ronivon de Sousa Fagundes________________________________________ 
Sidicley Esteves Cantão____________________________________________ 
Valmir de Oliveira Alves____________________________________________ 


